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REIVINDICAÇÕES 

1. Composição lubrificante caracterizada por 

compreender, em percentual ponderal (% em peso): 

pelo menos 90% de uma graxa base de lítio ou 

complexo de lítio; e 5 

(a) um complexo de tiadiazol poli(éter) glicol,  

em uma quantidade que fornece de 2400 a 3500 ppm de 

enxofre; 

(b) di-hidro-carbil-di-tio-fosfato de molibdênio, 

em uma quantidade que fornece de 200 ppm a 450 ppm de 10 

molibdênio; e 

(c) di-hidro-carbil-di-tio-fosfato de zinco, em 

uma quantidade que fornece de 800 ppm a 1000 ppm de zinco. 

2. Composição lubrificante, de acordo com a 

reivindicação 1, caracterizada pelo complexo de tiadiazol 15 

poli(éter) glicol compreender: 

(a) um ou mais compostos de tiadiazol conforme a 

seguir: 

 (i) dímeros de 2,5-di-mercapto-1,3,4-

tiadiazol (DMTD) tendo a fórmula: 20 

 

em que n é 1 e/ou 2; e/ou 

 (ii) 2-mercapto-1,3,4-tiadiazol (MTD) tendo 

a fórmula: 

 25 

e  
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(b) poli(éter) glicol tendo a fórmula: 

 

em que R1 é hidrogênio, um radical alquila C1 a C20 de 

cadeia linear ou ramificada, um radical fenila, um radical 

acila C1 a C8 de cadeia ramificada ou linear, e suas 5 

combinações, e m é 1 a 300. 

3. Composição lubrificante, de acordo com a 

reivindicação 2, caracterizada pelo complexo de tiadiazol 

poli(éter) glicol compreender, como porcentagem em peso do 

complexo: (a) a composição de tiadiazol de 10% a 60%, e (b) 10 

a composição de poli(éter) glicol de 40% a 90%.  

4. Composição lubrificante, de acordo com a 

reivindicação 2, caracterizada pelo poli(éter) glicol do 

complexo de tiadiazol poli(éter) glicol compreender uma 

combinação de butóxi-tri-glicol e polietileno glicol. 15 

5. Composição lubrificante, de acordo com a 

reivindicação 2, caracterizada pelo tiadiazol compreender 

uma combinação de dímero monossulfeto de DMTD (Fórmula I, 

n=1), dímero dissulfeto de DMTD (Fórmula I, n=2) e MTD 

(Fórmula II). 20 

6. Composição lubrificante, de acordo com a 

reivindicação 2, caracterizada pelo complexo de tiadiazol 

poli(éter) glicol compreender, como porcentagem em peso do 

complexo: 

(a) 15% de dímero monossulfeto de DMTD, 10% de 25 

dímero dissulfeto de DMTD, 10% de MTD; e 

(b) 45% de butóxi-tri-glicol e 15% de polietileno 

glicol. 

7. Composição lubrificante, de acordo com a 

reivindicação 6, caracterizada por: 30 
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(a) o complexo de tiadiazol poli(éter) glicol 

fornecer 2400 ppm de enxofre; 

(b) o di-hidro-carbil-di-tio-fosfato de 

molibdênio fornecer 206 ppm de molibdênio; e 

(c) o di-hidro-carbil-di-tio-fosfato de zinco 5 

fornecer 795 ppm de zinco. 

8. Aditivo para graxa caracterizado por 

compreender: 

(a) complexo de tiadiazol poli(éter) glicol; 

(b) di-hidro-carbil-di-tio-fosfato de molibdênio; 10 

e 

(c) di-hidro-carbil-di-tio-fosfato de zinco; 

em uma proporção de (a):(b):(c) calculada como: (a) o peso 

de enxofre fornecido pelo complexo de tiadiazol poli(éter) 

glicol, (b) o peso de molibdênio fornecido pelo di-hidro-15 

carbil-di-tio-fosfato de molibdênio, e (c) o peso de zinco 

fornecido pelo di-hidro-carbil-di-tio-fosfato de zinco, de 

150-350:7,7-45:60-100. 

9. Aditivo, de acordo com a reivindicação 8, 

caracterizado pela proporção ser de 200-280:19,2-22:70-90. 20 

10. Aditivo, de acordo com a reivindicação 9, 

caracterizado pelo complexo de tiadiazol poli(éter) glicol 

compreender: 

(a) um ou mais compostos de tiadiazol conforme a 

seguir: 25 

 (I) dímeros de 2,5-di-mercapto-1,3,4-

tiadiazol (DMTD) tendo a fórmula: 

 

em que n é 1 e/ou 2; e/ou 
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 (II) 2-mercapto-1,3,4-tiadiazol (MTD) tendo 

a fórmula: 

 

e   

(b) poli(éter) glicol tendo a fórmula: 

 5 

em que R1 é hidrogênio, um radical alquila C1 a C20 de 

cadeia linear ou ramificada, um radical fenila, um radical 

acila C1 a C8 de cadeia ramificada ou linear, e suas 

combinações, e m é de 1 a 300. 

11. Aditivo, de acordo com a reivindicação 10, 10 

caracterizado pelo complexo de tiadiazol poli(éter) glicol 

compreender, como porcentagem em peso do complexo: (a) a 

composição de tiadiazol de 10% a 60%, e (b) a composição de 

poli(éter)glicol de 40% a 90%.  

12. Aditivo, de acordo com a reivindicação 10, 15 

caracterizado pelo poli(éter)glicol do complexo de 

tiadiazol poli(éter) glicol compreender uma combinação de 

butóxi-tri-glicol e polietileno glicol. 

13. Aditivo, de acordo com a reivindicação 10, 

caracterizado pelo tiadiazol compreender uma combinação de 20 

dímero monossulfeto de DMTD (Fórmula I, n=1), dímero 

dissulfeto de DMTD (Fórmula I, n=2) e MTD (Fórmula II). 

14. Aditivo, de acordo com a reivindicação 10, 

caracterizado pelo complexo de tiadiazol poli(éter) glicol 

compreender, como porcentagem em peso do complexo: 25 

(a) 15% de dímero monossulfeto de DMTD, 10% de 
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dímero dissulfeto de DMTD, 10% de MTD; e 

(b) 45% de butóxi-tri-glicol e 15% de polietileno 

glicol. 

15. Aditivo, de acordo com a reivindicação 14, 

caracterizado pela proporção ser de 240:20,6:79,5. 5 

 

 

Petição 870180014196, de 22/02/2018, pág. 10/12


	Bibliographic Data
	Description
	Claims

